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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL- 

RIO- GRANDENSE - CÂMPUS PELOTAS 

 

ERRATA do EDITAL Nº 008 /2017 

O Diretor Geral do Câmpus Pelotas, no uso de suas atribuições, torna pública a presente 

ERRATA, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

1.5 - Podem concorrer às vagas do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Mídias 
na Educação, deste Edital, candidatos que obrigatoriamente atendam aos 
seguintes requisitos: a) docente da rede pública de ensino municipal, 
estadual e federal no Estado do Rio Grande do Sul; b) possuir graduação 
completa em nível superior em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; 
c) ter disponibilidade para acompanhar as atividades do curso e participar 
de, no mínimo, dois encontros presenciais por semestre no polo ao qual foi 
alocado (A alocação dos cursistas em um polo será feita com base em 
informação de preferência de polo, registrada no formulário de inscrição. 
Em decorrência de falta de vagas para atender toda a demanda em algum 
polo, pode ser oferecida a oportunidade de remanejamento). 

Leia-se: 

 

1.5 - Podem concorrer às vagas do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Mídias 
na Educação, deste Edital, candidatos que obrigatoriamente atendam aos 
seguintes requisitos: a) Graduados em nível superior em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC; b) ter disponibilidade para acompanhar as 
atividades do curso e participar de, no mínimo, dois encontros presenciais 
por semestre no polo ao qual foi alocado (A alocação dos cursistas em um 
polo será feita com base em informação de preferência de polo, registrada 
no formulário de inscrição. Em decorrência de falta de vagas para atender 
toda a demanda em algum polo, pode ser oferecida a oportunidade de 
remanejamento). 

  

Onde se lê: 

 

8.4 O aluno deverá comparecer ao polo com regularidade de horários e 
frequência, estabelecidos pela instituição, coordenação do curso e polo de 
apoio presencial. 

Leia-se: 
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8.4   O aluno deverá comparecer ao polo com regularidade de horários e frequência, 
estabelecidos pela instituição, coordenação do curso e polo de apoio presencial. É, 
ainda, de inteira responsabilidade do aluno, que não estiver atuando em sala, 
identificar escola que acolha a aplicação dos projetos que serão desenvolvidos ao 
longo do curso. Estas atividades são obrigatórias a todos os alunos e configuram-se 
em estágios avaliativos. 

 

Pelotas, 31 de janeiro de 2017. 

 

 

Rafael Blank Leitzke 

Diretor-geral do Câmpus Pelotas 


